
* cópia das Notas de Serviço;
* projetos dos drenos, bueiros, canaletas e sarjetas;
* traçado da rodovia levantado através do sistema GPS

com uso de estações móveis instaladas em veículos, com a
identificação dos pontos notáveis rodoviários, em especial cru-
zamentos, entroncamentos, obras de arte, fronteiras interesta-
duais e divisas municipais. (DTM SUP/DER-008-26/07/2000)

* cadastro de desapropriações;
* cadastro detalhado da drenagem subterrânea;
* descrição dos métodos, materiais e equipamentos cons-

trutivos efetivamente empregados;
* relação e localização dos serviços complementares, tais

como:
- revestimento vegetal, defensas, cercas e porteiras, sinali-

zação horizontal e vertical, indicando material empregado, data
da aplicação e duração mínima exigida, acompanhada de rela-
tório dos ensaios das tintas empregadas;

- demais elementos julgados de interesse à conservação e
operação da obra ou trecho.

34.3.1 – Decorrente do exame citado no subitem 34.3 será
promovida a Inspeção para fins de recebimento definitivo pro-
duzindo-se o relatório de conformidade com os Modelos 4 B –
Relatório de Inspeção para Recebimento Definitivo - ou 4 C, do
Grupo IV.

34.3.2 – Quando por qualquer razão não se concluir o obje-
to do contrato o DER procederá:

34.3.2.1 – a vistoria de obras ou serviços lavrando-se o
termo, de conformidade com o Modelo 3 – Termo de Vistoria –
passando a vigorar o prazo de observação fixado em Edital para
os trechos e fases concluídos, ensejando ao DER a execução por
administração direta ou contratada dos trechos não concluídos.

34.3.2.2 – a avaliação dos produtos de engenharia execu-
tados, lavrando-se o Termo de Avaliação, de conformidade com
os Modelos 4 ou 4 A do Grupo IV e, quando for o caso, median-
te relatório conclusivo.

34.4 – O recebimento definitivo do objeto do contrato far-
se-á no prazo de até 10 (dez) dias do término do período de
observação das Obras ou Serviços, com base no “as built” cita-
do no subitem 34.3 e será devidamente formalizado de acordo
com o Modelo 6 – Termo de Recebimento Definitivo de Obras
ou Serviços de Engenharia - do Grupo IV.

34.4.1 – Em se tratando de Produtos o recebimento defini-
tivo deverá ocorrer no prazo de até 10 (dez) dias após o perío-
do de verificação e será formalizado conforme Modelo 6 A ou 6
B - Termo de Recebimento Definitivo de Produto de Engenharia
Consultiva - do Grupo IV.

34.5 – Caso o Edital não exija prazo de observação ou veri-
ficação, a declaração de que o objeto do contrato foi totalmen-
te cumprido deverá estar devidamente formalizada, no prazo
máximo de até 20 (vinte) dias, de acordo com os Modelos 11 –
Termo de Conclusão de Contrato - ou 11 A , do Grupo IV.

34.6 – Em se tratando de Contrato de Gerenciamento ou
Acompanhamento Técnico, o Termo de Conclusão do contrato
somente será formalizado após a lavratura do Termo de
Recebimento Definitivo do objeto do contrato gerenciado.

34.6.1 – Constatada a impossibilidade de efetuar o recebi-
mento definitivo do objeto do contrato de que trata este subitem,
por motivação independente da atuação do gerenciador, o Termo
de Conclusão do contrato de Gerenciamento ou
Acompanhamento Técnico poderá ser elaborado mediante rela-
tório detalhado e exposição de motivos, elaborado pelo
Engenheiro Fiscal do Contrato Gerenciado quanto a sua situação.

34.7 – O processo de encerramento do contrato, dar-se-á
após a lavratura do Termo de Recebimento Definitivo de Obras
ou Serviços de Engenharia, ou Termo de Recebimento Definitivo
de Produto de Engenharia Consultiva, ou do Termo de
Conclusão de Contrato, ensejando a elaboração do Termo de
Encerramento do ajuste, conforme Modelo 7 do Grupo IV, atra-
vés da convocação da contratada, para sua assinatura, no prazo
de até 5 (cinco) dias úteis.

34.7.1 Em não sendo atendida a convocação, o DER pro-
moverá unilateralmente o encerramento do contrato, registran-
do no referido Termo a devida observação. “

Artigo 4º - Os Modelos 3 a 11 A do Grupo IV do
Regulamento para Licitação e Contratação de Obras e Serviços
de Engenharia Rodoviária ficam alterados de conformidade
com os disponibilizados no site www.der.sp.gov.br.

Artigo 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação. (referente ao Expediente nº 960.031/17/2002)

COORDENADORIA DE FAIXAS DE DOMÍNIO
ACESSOS E PAINÉIS

Despachos do Responsável p/ Expediente, 
de 6-4-2009
Autos nº 203.289/01/DER/1988 – 3º vol. TEM PUBLICIDA-

DE S/C LTDA.
Em face das informações contidas nos presentes autos e do

parecer da Procuradoria Jurídica de fls. 86, DEFIRO requerimen-
to de fls. 46 da firma TEM PUBLICIDADE S/C LTDA no sentido
de Autorizar a renovação no DER sob o nº 319, para exploração
de anúncios em terrenos adjacentes.

Autos nº 246.035/01/DER/2007 – EMERSON MELLA TER-
NERO (VINE PAINÉIS LTDA – ME)

Em face das informações contidas nos presentes autos e do
parecer da Procuradoria Jurídica de fls. 49, INDEFIRO o requeri-
mento de fls. 38 da firma EMERSON MELLA TERNERO ( VINE
PAINÉIS LTDA – ME) no sentido de que seja Autorizado a explo-
ração de anúncios em terrenos adjacentes as rodovias esta-
duais., face a Letra “e” do Inciso V do Artigo 3º da Lei Federal
nº 7.256, de 27/11/1984.

DIRETORIA DE OPERAÇÕES

Comunicado
Tendo em vista a autorização do Superintendente, a fls. 34

da P.R. nº 006988/DE/2008, Comunico a rescisão amigável do
contrato nº 15.333-3, firmado com a CONSTRUTORA ESTRUTU-
RAL LTDA, com fundamento no artigo 78, inciso XVI, combina-
do com o artigo 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93.

DIVISÃO REGIONAL DE BARRETOS
Comunicado
Divulgação dos pagamentos que serão realizados com ven-

cimentos até dia 03/05/2009, de acordo com o disposto no arti-
go 5º da Lei nº 8666/93, no inciso XII do artigo 10 do
Regulamento do Sistema BEC/SP, c.c. o parágrafo único do arti-
go 1º do Decreto nº 45.695, de 05 de março de 2001.

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

162116 2009PD000009 265,00

DIVISÃO REGIONAL - DR 5
Despacho do Diretor, de 3-4-2009
Ratificando diante dos elementos que instruem o

Processo abaixo relacionado, consubstanciado no artigo 26 da
Lei Federal 8.666/93, alterado pelas Leis Federais nº 8.883/94 e
nº 9.648/98, o ato de inexigibilidade de Licitação do Diretor do
SA.5, que autorizou a contratação direta da empresa adiante
indicada, de acordo com o permissivo legal “ caput” do artigo
25 da Lei 8.666/93 com as alterações subsequentes:

I.L. nº 00693/39/DR.5/2009- Viazul Tour Ltda.

DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Portaria do Superintendente, 
de 6-4-2009Constituindo, tendo em vista os fatos rela-

tados no Boletim de Ocorrência nº 843/2009, de 31 de março de
2009, do 2º Distrito Policial do Bom Retiro, a Comissão abaixo
relacionada para apuração dos fatos e eventuais responsabili-
dades decorrentes do furto de quatro rodas de um carrinho de
plataforma de propriedade da Autarquia, apresentando relató-
rio a esta Superintendência no prazo de 30 dias, designando
para tanto os seguintes servidores:

Presidente: Jorge Miguel - RG nº 2.422.247
Membros: Magda Nutti Oliveira Giannattasio - RG nº

11.892.803.
Érica Alessandra de Ângelo Abe Faretra - RG 20.819.485
Extrato de Termo - Aditamento
Processo - nº 044/2006-DAESP - Contrato - nº 22/2006-

DAESP
Termo - 4º - Contratante - DAESP
Contratada - Inter-Ar - Ar Condicionado Ltda.
Objeto - Reajuste do período de out/2007 a out/2008
Valor do Termo - R$ 388,08
Valor do Contrato - R$ 16.895,04
Valor Mensal - R$ 497,63
Recursos - UO.16.056 - PT 26.781.1607.4.914.0000 - ele-

mento 3.3.90.39.80, dos respectivos orçamentos. Assinatura -
27/03/2009

Extrato de Termo de Suspensão de Termo 
de Cooperação
Processo nº 069/2007-DAESP - Termo de Cooperação - nº

01/2007-DAESP
Contratante – DAESP - Contratada - Prefeitura do

Município de Franca.
Objeto - Prestação de serviços especializados de salvamen-

to e combate a incêndio em aeronaves e nas instalações do
complexo aeroportuário do Município de Franca - SP.
Assinatura - 23/03/2009

Cultura
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SC - 16, de 23-3-2009

Dispõe sobre o tombamento da EE Nossa Senhora
da Penha - Capital

O Secretário de Estado da Cultura, nos termos do artigo 1º do
Decreto Lei nº 149, de 15 de agosto de 1969, e do Decreto
Estadual 13.426, de 16 de março de 1979, cujos artigos 134 a 149
permanecem em vigor por força do artigo 158 do Decreto 50.941
de 05 de julho de 2006, com exceção do artigo 137, cuja redação
foi alterada pelo Decreto 48.137, de 07 de outubro de 2003,

Considerando que:
A Escola Estadual Nossa Senhora da Penha, situada à Rua

Padre Benedito de Camargo nº 762, Bairro Penha, Capital, pro-
jetado pelo Arquiteto gaúcho Eduardo Corona, abrigou inova-
ções no campo da arquitetura e da educação.

A Escola é um marco pela sua concepção plástica na arqui-
tetura moderna e pelo atendimento a um programa pedagógi-
co inovador, baseado nas concepções originais do educador
Anísio Teixeira, resolve

Artigo 1º - Fica tombada como patrimônio cultural a Escola
Estadual Nossa Senhora da Penha , situada á Rua Padre
Benedito de Camargo nº 762, Penha, Capital.

Parágrafo Único - a área do tombamento fica restrita aos
limites do lote pertencente à Escola, abrangendo o total do lote
e o conjunto de edifícios, projetados pelo Arquiteto Eduardo
Corona.

Artigo 2º - Tendo em vista conciliar esforços integrados
para a preservação da área tombada, fica estabelecido o
seguinte conjunto de diretrizes consideradas indispensáveis
para garantir um caráter flexível e adequados à proteção dos
bens nela contidos:

Parágrafo 1º - Qualquer intervenção no local deverá res-
peitar e valorizar os volumes e materiais originais dos edifícios
de uso educacional tombados, os gabaritos predominantes,
assim como os cheios e vazios existentes no interior do lote,
resultantes do projeto original da Escola Estadual Nossa
Senhora da Penha

Parágrafo 2º - Qualquer intervenção na área tombada
deverá ter seu projeto previamente analisado e aprovada pelo
Condephaat.

Artigo 3º - em conformidade com o disposto no Decreto nº
48.137, de 08 de outubro de 2003, não ficam estabelecidas res-
trições de ocupação e uso no entorno do perímetro que delimi-
ta este tombamento.

Artigo 4º - Fica o Conselho de Defesa do Patrimônio
Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São
Paulo- CONDEPHAAT- autorizado a inscrever o presente ato no
Livro de Tombo competente para os devidos efeitos legais.

Artigo 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Despacho do Secretário, de 31-3-2009
A Secretaria de Estado da Cultura, considerando que o

Instituto Alfa de Cultura - CNPJ - 58.802.919/0001-89, com
endereço na Alameda Santos, 466 - São Paulo - SP, cumpriu
com as disposições da Resolução Conjunta SF/SC - 001, de 23
de abril de 2002 e Resolução SC. 140/2002, expedidas para
efeito de regulamentar os artigos 6º, § 1º e 9º do Decreto
Estadual nº 46.655, de 1º de abril de 2002, publicado no D.O.
de 02 de abril de 2002 - Seção I, emito o presente Certificado
de Reconhecimento de Instituição Cultural, para a Entidade
acima qualificada.

Extrato de Contrato
Processo SC nº 601/08 - Convênio nº 17/08
1º Termo de Aditamento
Partícipes:
1º - Estado de São Paulo, por sua Secretaria da Cultura.
2º - Prefeitura Municipal de Junqueiropolis
Objeto: Prorrogação de prazo de vigência do ajuste.
Vigência: o prazo de vigência do presente Convênio, é de

10 (dez) meses a contar da data da assinatura do Convênio -
Data da assinatura do Convênio: 30/06/08 - Data da assinatura
do 1º Termo de Aditamento: 24/03/09.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Retificação
Onde se lê: Comunicado
Súmula das decisões da Responsável pelo Edital Eletrônico

de Contratações CV nº 5071/09 (OC nº
120030000012009OC00001) - (Processo SC n.º 0087/09), de
26/03/2009. Objeto: Aquisição de câmeras filmadoras.

Classificar a proposta em ordem crescente de valores (pre-
ços unitários), conforme segue:

Item único: - 1º - DU COLOR COMERCILA DE FILMES LTDA
EPP - R$ 1.930,00

Despacho do Chefe de Gabinete, de 01/04/2009
Edital Eletrônico de Contratações CV nº 5071/09 (OC nº

120030000012009OC00001) - (Processo SC n.º 0087/09), de
26/03/2009. Objeto: Aquisição de câmeras filmadoras.

Homologo os procedimentos relativos ao Convite BEC n.º
5071/09 (OC 120030000012009OC00001), e ADJUDICO o obje-

to à empresa classificada em 1º lugar, no item único, conforme
grade abaixo:

Item único: - 1º - DU COLOR COMERCILA DE FILMES LTDA
EPP - R$ 1.930,00

Leia-se: Comunicado
Súmula das decisões da Responsável pelo Edital Eletrônico

de Contratações CV nº 5071/09 (OC nº
120030000012009OC00001) - (Processo SC n.º 0087/09), de
26/03/2009. Objeto: Aquisição de câmeras filmadoras.

Classificar a proposta em ordem crescente de valores (pre-
ços unitários), conforme segue:

Item único: - 1º - DU COLOR COMERCILA DE FILMES LTDA
EPP - R$ 3.860,00

Despacho do Chefe de Gabinete, de 01/04/2009
Edital Eletrônico de Contratações CV nº 5071/09 (OC nº

120030000012009OC00001) - (Processo SC n.º 0087/09), de
26/03/2009. Objeto: Aquisição de câmeras filmadoras.

Homologo os procedimentos relativos ao Convite BEC n.º
5071/09 (OC 120030000012009OC00001), e ADJUDICO o obje-
to à empresa classificada em 1º lugar, no item único, conforme
grade abaixo:

Item único: - 1º - DU COLOR COMERCILA DE FILMES LTDA
EPP - R$ 3.860,00

Desenvolvimento
CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA

Despachos da Diretora-Superintendente
De 3-4-2009
Homologando o Concurso Público para Docentes a seguir

indicado:
1. FATEC DE ZONA SUL
1.1. Edital de abertura nº 2720/2008, publicado em

02/12/08, para a disciplina de Planejamento e Marketing, com
Edital de Resultado Final nº 0303/2009, publicado em 06/02/09
(Processo CEETEPS nº 4418/2008). Despacho nº 135/2009 -
GDS. (Republicado por ter saído com incorreções)

De 6-4-2009
Homologando os Concursos Públicos para Docentes a

seguir elencados, para as Faculdades de Tecnologia indicadas:
1. FATEC DE CRUZEIRO
1.1. Edital de Abertura nº 0139/2009, publicado em

16/01/09, para a disciplina de Fundamentos de Direito, com
Edital de Resultado Final nº 0508/2009, publicado em 19/03/09
(Processo CEETEPS nº 3724/2008).

2. FATEC DE GARÇA
2.1. Edital de Abertura nº 2777/2008, publicado em

09/12/08, para as disciplinas de Sistemas Integrados de Gestão
I e Sistemas Integrados de Gestão II, com Edital de Resultado
Final nº 0533/2009, publicado em 26/03/09 (Processo CEETEPS
nº 5187/2008). (Despacho nº 136/2009 - GDS)

Em face da manifestação da Unidade de Ensino Superior de
Graduação, deste Centro, que acolho, dou provimento ao recur-
so interposto pelo candidato João Brenha Ribeiro Sobrinho -
RG. 4.635.627, contra o resultado final do Concurso Público
para Docente, veiculado pelo Edital de Abertura nº 2717/2008,
publicado no DOE de 02/12/2008, e pelo Edital de Resultado
Final nº 0306/2009, publicado no DOE de 06/02/2009, para a
disciplina de Logística II, na Área de Engenharia de Produção,
na Faculdade de Tecnologia da Zona Sul, em São Paulo, tendo
em vista que as argumentações do interessado procedem.
Assim, considero anuladas as provas do Concurso e determino
que seja feito novo Edital de Convocação para as provas, com
outra Comissão Julgadora, a fim de não permitir que haja dúvi-
das sobre a lisura dos procedimentos que são adotados nos
concursos públicos realizados por este Centro. (Despacho nº
138/2009-GDS - Processo nº 4421/2008-CEETEPS)

Esporte, 
Lazer e Turismo
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94, indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo não
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.

PDS a serem pagas
410001
Data: 6/4/2009

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410101 2009PD00470 543,70
TOTAL 543,70

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410103 2009PD00484 33,44
410103 2009PD00496 1.000,00
410103 2009PD00497 220,00
410103 2009PD00498 220,00
410103 2009PD00499 440,00
410103 2009PD00500 220,00
410103 2009PD00501 440,00
410103 2009PD00502 220,00
410103 2009PD00503 440,00
410103 2009PD00504 2.000,00
410103 2009PD00505 1.000,00
410103 2009PD00506 220,00
410103 2009PD00507 220,00
410103 2009PD00508 220,00

TOTAL 6.893,44

UG LIQUIDANTE NUMERO DA PD VALOR

410111 2009PD00040 10.112,90
TOTAL 10.112,90
TOTAL GERAL 17.550,04

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicados
Por Ato Declaratório proferido pelo Secretário da

Habitação, fica Autorizada a inclusão de núcleo habitacional no
Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre esta
Secretária e os Municípios abaixo discriminados:

Itatinga (Proc. SH-392/02/2008)e Sumaré(Proc.SH-
940/02/2008).

Nos termos do artigo 12, do Decreto Estadual nº
52.052/07, que autoriza a Secretaria de Habitação a represen-
tar o Estado na celebração de Convênios de Cooperação
Técnica com Municípios que manifestarem intenção de partici-
par do Programa de Regularização de Núcleos Habitacionais -
Cidade Legal, Autorizo a celebração de convênio entre esta
Secretaria e os Município abaixo discriminados

Bauru(Proc.SH-103/02/2009);Estrela D´Oeste(Proc.SH-
049/02/2009);Flórida Paulista (Proc.SH-114/02/2009);
Mendonça (P roc .SH-106 /02 /2009) ;R i fa ina (P roc .SH-
121/02/2009);Sertãozinho(Proc.SH-097/02/2009).

Por ato Declaratório proferido pelo Secretário da
Habitação, fica autorizada a substituição do Plano de Trabalho
inicialmente firmado no Convênio de Coorperação Técnica cele-
brado entre esta Secretaria e o Município de
Caraguatatuba((Proc.SH-861/02/2008).

Extratos de Prorrogação
Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula

Décima, do Decreto nº 47.924, de 04/07/2003, fica prorrogado
o convênio referente ao Município abaixo discriminado.
Olímpia, Processo SH-527/05/2008 prorrogado até 01/09/2009.

Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 1º da Cláusula
Décima, do Decreto nº 47.924, de 04/07/2003, fica prorrogado
o convênio referente ao Município abaixo discriminado, que por
um lapso deixou de ser publicado na data oportuna:
Itaquaquecetuba, Processo SH-648/05/2007 prorrogado até
11/06/2009.

Em cumprimento ao que dispõe o parágrafo único do arti-
go 12, artigo 14 e Cláusula Sexta do anexo do Decreto Estadual
nº 52.052, de 13 de agosto de 2007, fica prorrogado o convê-
nio de Cooperação Técnica celebrado através do Programa
Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais - “Cidade
Legal” com os Municípios relacionados: Cosmópolis (Proc. SH-
370/02/2005) até 28/03/2010; Rinópolis (Proc. SH 045/02/2006)
até 28/03/2010); Taguaí (Proc. SH-097/02/2006) até
28/03/2010.

Extrato de Convênio
Convênios de cooperação técnica celebrados através do

Programa Estadual de Regularização de Núcleos Habitacionais
- “Cidade Legal” com o Município abaixo relacionado:

Secretaria da Habitação e o Município de Paraguaçu
Paulista contemplado por despacho do Secretário no D.O. de
10-03-2009,:

Objeto: regularização dos núcleos habitacionais;
Data da assinatura: 17/03/09;.
Prazo: 1 (um) ano;
Processo SH-1183/02/2008.
Retificação do D.O. de 8-7-2008
Leia-se como segue e não como constou:
Por Ato Declaratório proferido pelo secretário fica autori-

zada a inclusão de núcleos habitacionais no Convênio de
Cooperação Técnica celebrados entre esta Secretaria e os
Municípios a seguir: Santos(Proc.SH-333/02/2006) e
Itapevi(Proc. SH-233/02/2006)

Por Ato Declaratório proferido pelo secretáriio, fica autori-
zada a inclusão e exclusão de núcleos habitacionais no
Convênio de Cooperação Técnica celebrado entre esta
Secretaria e o Município de Apiaí (Proc.SH-328/02/2006).

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 20, de 6-4-2009

Reconhece a Reserva Particular do Patrimônio
Natural “Ecofuturo” localizada no município de
Bertioga-SP

O Secretário de Estado do Meio Ambiente,
Considerando o Decreto Estadual nº 51.150, de 03 de outu-

bro de 2006, que dispõe sobre o reconhecimento das Reservas
Particulares do Patrimônio Natural - RPPN no Estado de São
Paulo, e a Portaria DE nº 037-2006 da Fundação para a
Conservação e a Produção Florestal do Estado de São Paulo, de
22 de fevereiro de 2007, que estabelece os procedimentos para
a criação das Reservas Particulares do Patrimônio Natural, e

Considerando as informações constantes no processo FF nº
1.711-2008, que trata do pedido de criação da Reserva
Particular do Patrimônio Natural - RPPN “Ecofuturo”, resolve:

Artigo 1° - Reconhecer como de interesse público e em
caráter de perpetuidade a Reserva Particular do Patrimônio
Natural - RPPN denominada “Ecofuturo”, em uma área de
518,50 hectares, localizada no Município de Bertioga, Estado
de São Paulo, de propriedade da SUZANO PAPEL E CELULOSE
S.A., registrada nas matrículas nº 10.665 - Oficial do Registro de
Imóveis de Mogi das Cruzes e nº 21.022 - 1º Cartório de
Registro de Imóveis da Comarca de Santos.

Artigo 2º - A Reserva Particular do Patrimônio Natural -
RPPN “Ecofuturo” tem os limites descritos, tendo como ponto
de amarração 1 - PA1 - MC: -45 (fuso 23) centro da ponte da
estrada vicinal sobre o Rio Itatinga; com as coordenadas UTM
(E = 381.357,575 m - N = 7.372.968,400 m) e DATUM SAD 69,
elaborado pelo Engº Civil Álvaro Marcondes Ferreira; CREA nº
5060191293-D, transcrito a seguir:

Imóvel: Fazenda Sertão dos Freires II - RPPN
Proprietário: Suzano Papel e Celulose S-A
Município: Bertioga-SP
Parte da Matrícula: 10.665 (72,25%)
Área Parcial (ha): 374,676 Perímetro (m): 10.205,86
Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V1, de coor-

denadas N7.370.965,93m e E379.541,44m; localizado a
2.703,37m no azimute 222°12’23,0” do centro da ponte da
estrada vicinal sobre o Rio Itatinga, de coordenadas
N7.372.968,400m e E381.357,575m. Do vértice 1 segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 185°22’48.7” e 44,04m até o
vértice V2, de coordenadas N7.370.922,08m e E379.537,31m;
179°42’45.4” e 21,89m até o vértice V3, de coordenadas
N7.370.900,19m e E379.537,42m; 144°41’19.6” e 7,06m até o
vértice V4, de coordenadas N7.370.894,43m e E379.541,50m;
124°49’6.7” e 21,12m até o vértice V5, de coordenadas
N7.370.882,37m e E379.558,84m; 152°26’3.6” e 7,43m até o
vértice V6, de coordenadas N7.370.875,78m e E379.562,28m;
196°35’10.8” e 30,58m até o vértice V7, de coordenadas
N7.370.846,47m e E379.553,55m; 189°15’8.9” e 26,37m até o
vértice V8, de coordenadas N7.370.820,44m e E379.549,31m;
173°33’7.4” e 11,40m até o vértice V9, de coordenadas
N7.370.809,11m e E379.550,59m; 160°15’35.3” e 16,37m até
o vértice V10, de coordenadas N7.370.793,70m e
E379.556,12m; 184°49’18.3” e 13,09m até o vértice V11, de
coordenadas N7.370.780,66m e E379.555,02m; 205°15’1.8” e
10,71m até o vértice V12, de coordenadas N7.370.770,97m e
E379.550,45m; 220°38’1.4” e 9,47m até o vértice V13, de coor-
denadas N7.370.763,78m e E379.544,28m; 232°31’11.8” e
31,23m até o vértice V14, de coordenadas N7.370.744,78m e
E379.519,50m; 168°57’15.6” e 18,05m até o vértice V15, de
coordenadas N7.370.727,06m e E379.522,96m; 188°24’34.7”
e 15,64m até o vértice V16, de coordenadas N7.370.711,59m e
E379.520,67m; 206°24’24.0” e 15,64m até o vértice V17, de
coordenadas N7.370.697,59m e E379.513,71m; 224°24’41.7”
e 15,64m até o vértice V18, de coordenadas N7.370.686,41m e
E379.502,77m; 240°36’26.1” e 12,53m até o vértice V19, de
coordenadas N7.370.680,26m e E379.491,85m; 255°0’40.7” e
12,53m até o vértice V20, de coordenadas N7.370.677,02m e
E379.479,75m; 271°12’13.8” e 15,64m até o vértice V21, de
coordenadas N7.370.677,35m e E379.464,11m; 288°11’59.7”
e 13,72m até o vértice V22, de coordenadas N7.370.681,64m e
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